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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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DE JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS À JUIZADO ESPECIAL CÍVEL: A
EVOLUÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA PELOS JUIZADOS E COMPARAÇÃO

ENTRE JEC E JUSTIÇA COMUM

Juliana Rafaela Corrêa Ferreira Miranda
Carlos Roberto Terrazas Sanchez

Resumo
O princípio do acesso à justiça é uma temática que acompanha o ordenamento jurídico há
milênios, ainda mais por se tratar de um princípio fundamental que permite à população
apresentar seus conflitos e buscar resolução judicial. Apesar disso, durante sua história houve
dificuldades de alcançar esse ideal, principalmente no tocante à concretização.

No Brasil, ainda que haja institutos que auxiliam no acesso à justiça, existem entraves que
dificultam o jurisdicionado obter decisões judiciais efetivas. Em 2023, foram 35 milhões de
processos novos, com aumento de 9,4% em relação ao ano anterior (2022), considerando que
o ano supracitado encerrou com um acervo de 83,8 milhões de processos em tramitação e 35
milhões de processos baixados e 33 milhões de sentenças proferidas.

Diante desse cenário crescente de judicialização, um fenômeno que ocorre desde o século
passado, os Tribunais tentaram encontrar uma solução para que a população conseguisse
exercer seu direito constitucional de ter suas demandas apresentadas ao crivo do Judiciário. A
solução implementada foi a criação de órgãos do judiciário ordinário nos Estados, Distrito
Federal e Territórios, intitulado de Juizado de Pequenas Causas, e que posteriormente, foi
transformado no Juizado Especial Cível (JEC).

Outro movimento do próprio Judiciário para ampliar o acesso à justiça à população foi através
da parceria com as Universidades, originando os Juizados Especiais Cíveis anexos
universitários. Assim, ambas as instituições adquirem benefícios, por poder fornecer pessoas
qualificadas para auxiliar de forma técnico jurídico à população e um ambiente de estágio aos
estudantes para enriquecer seu aprendizado, com o objetivo de atender a esse princípio.
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Contudo, apesar de todos os projetos do setor público em prol desse ideal, questiona-se se a
população entende corretamente o conceito de acesso à justiça ou se há uma interpretação
errônea desse princípio na contemporaneidade.

A partir disso, a temática abordada nesta pesquisa é a evolução histórica dos Juizados
Especiais Cíveis, desde a sua origem como Juizado de Pequenas Causas até a sua
configuração atual segundo a Lei 9.099/95. Além da sua criação e trajetória histórica, a
pesquisa trará uma comparação com a Justiça Comum para verificar se foi possível ampliar o
acesso à justiça à população por outros aspectos.

A pesquisa surge da problemática sobre o conceito de acesso à justiça, se o princípio
permanece íntegro nos Juizados Especiais Cíveis (tal qual na sua ideia original) ou foi
distorcido ao longo do tempo. Ademais, questiona-se quais as diferenças principais entre JEC
e justiça comum e se essas especificações do Juizado facilitam o acesso à justiça.

Para isso, o artigo se guia a partir da a filosofia aristotélica e da filosofia de John Rawls a
respeito do princípio da justiça para testar as seguintes hipóteses: se os Juizados (tanto
Juizado de Pequenas Causas (ponto inicial) quanto Juizado Especial Cível (evolução deste 1°)
continuam provendo o acesso à justiça como foi instituído ou se houve alteração ou distorção
do conceito. Bem como a aplicação da Teoria Tridimensional do jurista Miguel Reale nessa
situação com a obediência dos três elementos que se correlacionam entre si (fato, norma e
valor).

As hipóteses apresentadas nessa pesquisa partem do seguinte ponto: o Juizado Especial Civil
é uma forma de ampliar o acesso à justiça a todos e esse princípio se mantém íntegro até os
dias atuais. A partir disso temos a 1° hipótese sobre a permanência desse princípio, ou seja,
não houve sua alteração. Já a 2° hipótese é que o entendimento a respeito do acesso à justiça
foi distorcido, portanto houve alteração e por sua vez o Juizado não seria a forma de ampliar o
acesso à justiça.



37

O objetivo geral é acompanhar a evolução dos Juizado, desde o porquê da sua criação como
Juizado de Pequenas Causas, proposto pela Lei 7.244/84, a transformação em Juizados
Especiais Cíveis com a Lei 9.099/95 e a criação do Juizado Especial Cível Universitário, sob
o aspecto/orientação desse instituto como forma de concretizar ou ampliar o princípio do
acesso à justiça.

Por sua vez, os objetivos específicos para comprovar as hipóteses será compreender o
conceito/princípio de acesso à justiça apresentado pela filosofia aristotélica da justiça e do
filósofo Rawls; a relação da Teoria Tridimensional aplicado a necessidade da população em
receber a devida tutela jurisdicional possibilidade pelas leis que instauraram os Juizados; a
ideia original do JEC com relação ao princípio; como se deu a do acesso à justiça pelos JEC -
anexo universitários e por fim, a comparação se nos dias atuais o entendimento do acesso à
justiça permanece íntegro como no início ou houve a alteração, uma distorção, do conceito.

A pesquisa será desenvolvida sobre o método hipotético-dedutivo sob uma perspectiva
histórico-evolutivo dos Juizados de modo a comparar o conceito de acesso à justiça na
atualidade com o que era em suas origens e ainda, realizar uma comparação entre os Juizados
e a Justiça Comum. Utilizar-se-á, para tanto, a pesquisa bibliográfica e documental para o
levantamento mais amplo e completo de informações, buscando possível convergência ou
divergência de resultados.

A relevância do estudo está na demonstração da concretização do acesso à justiça para a
população realizado pelos Juizados Especiais Cíveis, em comparação com o trâmite da Justiça
Comum, de modo a indicar se o ideal do princípio do acesso à justiça se mantém e atende a
necessidade da população em receber a devida tutela jurisdicional para suas demandas. Ou se
houve uma distorção do conceito do acesso à justiça, o que prejudicaria o ideal da existência
dos Juizados Especiais Cíveis.

A pesquisa está em andamento, porém, há indícios que a hipótese da distorção está sendo
mais contemplada, pois ainda que o acesso à justiça seja um princípio norteador que
impulsiona novas ações públicas, tais como a criação dos próprios Juizados para atender a
população hipossuficiente frente aos entraves de acesso à Justiça Comum e da criação dos
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Juizados Especiais Cíveis anexos universitários. Entretanto, a quantidade de processos e a
insegurança e desconfiança da população com o Poder Judiciário indicam um distúrbio sobre
o entendimento do princípio do acesso à justiça.

Palavras-chave: Acesso à justiça, Juizado Especial Cível, Juizado de Pequenas Causas,

Comparação, Evolução Histórica
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